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no sento.. o mpfeszador.do r1ijnan 	ainda dc1rou que nao tem aí 

par. anotar a. referida e.rtjra. 	 - 
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x'. ur. jJe1eado e:ional do Trabalho no stuuo de Sois - 

DeIrck Rerlonal GIz 

o 

uE3 PnbJIZ PIHIio, p 	i.etrio, ie dente e domiciliado 
nesta ai tal, pede vtna. a V. LXL 	axm, tenipestivarnente, 	xsn- 
tar &ua razoes de defsa, pelos motJvoi qse passa a expr- 

1 - 'ue foi surpreendido CCIII uma 	'Cao para éompo- 
cimento" nessa Je1eguca ieiorl, a±irn cie atender unia reclamaao ïi ta. v elo pperi10 iUAU±i.j 	 ih1J±b; 

- ue a reclamaao teit:., 	iaLsa, vez que 3a.:ü6is 101 SOU 
ernprauo o citado Joaquim Fc-rnarde s; 

3 - ue h, mais de dois (2) anos deixou de exOrcei uaL Uti 
vidades como construtor, no sendo poriso 	ador3 

- que, sabe que o operário reclamantee empregado do 6nn 
Ianoel De.i6stenes, na construao de sua rcsidncia, sita a Av. Ara - 
guala, lote 26, quadra 29, nesta 'Capital; 

5 - Çue tOlO tse conhecimento por ter o sr. dr. iliafloel lhe 
pedido, dad a sua a:nizade € inteira confianca, que o ajudasse na o-
ritntaço e fisculizaço da rno ele obra, o que sempre- fez , indepen-
dente, Sem qualificar-se como seu empregado; 

6 - lue, embora o reclamante citado seja uro analfabeto, 
um malicio&o r  e aiu inteiramente de ma f, com acentuado espi.ri.to  de 
perversidade, pois, no dia em que levou a ef€ito dits reclama o, es-
teve, primeiramente, no residncia do reclamado, onde i.noraou a es-
psa ci%st, mais ou menos nestes troos; "que era empregado do dr, 
iianoel Dem6stenes e como havia si.d avisado au falta de matriais na 
cotstruqao iria ar.roajar outro empreJo com urnapessoa Lga cio seu jes 
uiz, ma, para tanto precisava sb o nome completo oste, alia 	cie 
melhor recomendar-se". Como era notural, stifeitu a peI»unto, isto 
foi o bastLrlte para que o mesmo Joaquim levasse a efeito sua verdocrei 
ra i.ntençao 

7 - ue o reclamante Joaquim e associado do IAFI, sob n --
10796260, e sua conibuiqac vem sendo recolhida ao mes:no Instituto 
pelo cmpreador dr. Manoel Dem6atenes; 

3 - ue da mesma f6rma nerceeu le seus alirios: nus it - 
lhas de p&gc+mento do rcfei'ido enipi'egacior 

9 - ua1 7  cntao, a relaçao ciO ernprgo cxi steate entre o iO-
clamante coreclamacio? ' cie urna evidnciu solax' su 	nexittxioia 
ptto que, sbre a anotadIo cio carteira profissional t,  mansa e pac{-
fica a jurisprudtncia de nossos Tribunais, cuondo afirma, 

'Inexistindo prova de relaçso de cmprtgo 
improcedentd o pedido se anotc.ao de carteirL 
profissional. T.R.T. 059-6,  - Ac6rdao de 28-7-u± 
Relator: Juiz llomro itates. ( " i).o. " , 3-9-a4)" 
(Publicado in Rev. "LdI6LAu 	iJdRAL', dez€rn- 

bro cc 19o4 1  Mg. 55(2, , ng 13'); 

lo - ue, rotestu 5€la juUtaOLl de clocunnntos, apresenta-
çao de testemunhas, ou qualquer outro meio de prova em uir'eito eriii 
tida, desde çue,nece-ssari para se pi'Ovar o a1e;cco; 

11 - ue, pelo exptsto, recues e. V. axCis. seja tC oiheci-
da a procedtricia deste def?sa e a i.niprocedflCIa das al€gooes ao re- 
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!rroc. DRT 1.774/55. 

O Reclamado, embora tendo comparecido a esta D.R., se 

cusou a anotar a carteira profissional do Reclamante, conforme 
"Trmo de Comparecimento" de fis. 4, sob a alegação de não ser 
empregador do referido Reclamante e por não ter autoridade para 
proceder à referida anotação. 

No prazo legal o Reclamado apresentou a defesa de fls. 

5/6, na qual, em resumo, diz nao ser o empregador e que ste e 
o Dr. Manoel Demôstenes Barba de Siqueira. 

pelos meios administrativos nao é poss±vel verificar 
quem é o empregador. 

Parece, assim, salvo melhor juizo, que o presente proce - 

Iso devera ser remetido à Justiça do Trabalho, em virtude do que 

I dispoe o art. 39 da C.L.T., verbis: 
"Verificando que as alegaçoes feitas pelo reclamante ver 

5am sabre a nao existncia da condição de empregado ou 

sendo impossivel verificar essa condição pelos meios ad 
ministrativos, sera encaminhado o processo à Justiça do 
Trabalho." 

O dispositivo legal acima transcrito é de redação confusa, só 

sendo bem entendido com o esclarecimento dos especialistas F.No - 
ra Brandao e Jose Gomes Talarico: 

A redaçao dste artigo e confusa e contraditoria. t evi 

dente que o reclwnante jamais alegará a "não existncia 

da condição de empregado". Ao contrário, essa condiçao 
constitui sempre a sua alegação básica. O reclamado, 6s..  
te sim, pode ter intersse em negar a sua situação de 
empregador relativamente ao reclamante. 

O que o texto legal rretendeu dizer, em suma, foi que o-tl 

correndo dúvidas sbbre a existncia da relação de empr 

go entre reclamante e reclamado, e nao possuindo a auto.. 
ridade administrativa elementos para solucioná-las, devj-

rá encaminhar o processo à Justiça, onde os meios de pró-

vas são mais amplos. Verificando o Judiciário Trabalhis 

ta, em tais casos, a procedricia da reclamação, devolv 

rã o processo à autoridade administrativa para que pro-

ceda de oficio às anotaçoes necessárias e Imponha ao re 
clamado a multa cabivel na especie. (lide art. 54 § uni4o)." 
(fl "Interpretação e Pratica da Legislação Trabalhista 
Brasileira", págs. 41/42.) 

À vista do exposto opino por que se remeta o presente processo 

à Junta de ConcilIaç.o e Julgamento desta Capital. 

Golãnla,3/9/55 	 1 

'j 	ssIstente Sindical, servindo co- 



'no Assessor Juridico, em virtude Portaria DRT 8Li, de 13/8/54, 
publicada no "Boletim do kessoal" de 13/9/54, 

De inteiro ac6rdo com o parecer retro, - 

tenho a honra de ancaminhar os autos è 

elta consideraço da Junte de Cone11iaço 
e Julgamento. 

DRT em Goin1a, 13 de setembro de 1955. 

Lido Toledo,j 

Delegado Reg1on1. 
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Go1'ni 	(G(;) 
ú 1/3 d.e setenbro de 1955. 

eIegdo Regiont1 do Trb1ho eu Goia 

er1tfssirio Juiz Presidente dv Junte de Uoncilj 	o e 
u1gento 

e1ese d.e processo 

L1eritfssino Juiz: 

De c8rdo coin o disposto no 'rt. 39, cllfi Oonso 
1idço 1s £eis do Trba1ho, tento a hoite de eno9ninhr 	V. xa. 
o processo 	 o 	ue &o 1ntereaaso, co:no recla- 
mnnte Joiquin Fernndes Msrues e corzo reel nd.o Jó Perdjz 2irilj 
ro. 

T1ho-e do oportuniade psre renovbr ti V. Jxa. 
Os protestoB de mi.ikw e1evid.. estimn e cL1tintti cors1deraço. 

Lido Teledo, 

De1eg!do Iegion 1. 

/ 

oiçtno. Si'. 

Dx'. .íu10 Fleuri da Silwi e Souze 

Ãer/tfss1no Juiz Presidente d 

Junta de eonci1iç!o o Juigmeato 

1' 
1 
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Qoinja (cIO) 

Y r 	1 Do 	Delegado Regional do Trabaïijd em aói 1' 
Ao 	 Meritíssimo Juiz Presidente da Junta de Uo'ncíI1scgo e 

Julgrnento 
Assunto 	

Remessa de processo 

I 	
'Meritfssimo Juiz: 

: 
cLL1\ 

De acrdo com o disposto no Hrt. 39, da Qonso 
1idaço das Leis do Trabalho, tenho a honra de encaminhar a V. Exa. 
o processo fl2 D.R.T.1.774/5, em que so interessados, como recla-
mante Josquirn iernandes Marues e como reclamado José Perdiz Pin1Í 
ro. 

Valho-me da oportunidade para renovar a V. Exa. 
os protestos de ml:mha elevada estima e distinta consideraçgo. 

/ 

Lício Toledo, 

Delegado Regional. 

Ao Exmo. Sr. 

Dr. Paulo 2?leuri da Silva e Souza 

Meritíssimo Juiz Presidente de 

Junta de Uonciliaço e Julgomento 

e s ta 

Pgl. 



JUSTIÇA flO T[ABALHo 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Dr GOINI& 

NOTIFCAÇÁO N. 

ierci Píte1ro Pela presente, fica notificado ..................................................................................... 
(nome) 

domiciliado em 	
Av. i. 	r. 	

para comparecer 
(rua, número e kaaI) 

Ci.v - -' perante esta Junta de Conciliação e Julgamento, na.......T.......  ...... ......... ....... ........ ....................... ............... 

............às 	.... horas do dia 	de 	 de iÁ5 .... 

jca(Lu&r 	fl'' 8 MLXM1C8 à audiência relativa à reclamação apresentada por....................... 
(nome) 

....... .......cujo inteiro teor consta do processo existente na Secretaria da 

aludida Junta. O não comparecimento à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia e na aplicacão da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

de....................  ........ .......................del9 

.....L.. 
ÇíI 	

secci.útoJ 

11)11). 1\C. 	13.010 
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Los seis di&s dc 	s e Outubro do ano de i1 / 
novcentcs e cinccente e cinco, nesta cidade d O iiia, s 13 / 
toras, estando be-Tt2 a audincia da Junta de CCncilic Jul-
€anento deste cidde, na sala de audinci, F praça Cfvica rii-  
aro nve ccn a pcsnça do Snr. Juiz Prsidentr Doutor Paulo / 
Fleiiry ão Silva e Souz, e dos vcis Jcs Louinc Porto, dos F-
pregadores, e 1iltcn Parancs,dos Epredos, fcra, por order, / 
dc Eni. Juiz Presidentc, apregoados os litigantes JCLQUIí FFFU'TLN 
DES LRÇUFS, Reclaiente, e JCSV PF.RDIZ PINEFIRO, Recleiada 0  

Prntes as partes, fof dispensada a litui / 
da Rec1n;açc a ser apici&da, sndo, em seguida, dada a palavra 

o 	clodO que ú(uziu suE defesa dizendc ou o Reclamante nc 
seu erípreade o sim do L;r. Demostenesa, quern, E,  ttulo de fa-/ 

vor, presta aulio, dirigindo a ccnstruço de su casa; que o / 
Rec1aiiar.te foi avisado cm a antecedncia de 8 dias d oue e ser 
viço seria paralizadc pr f&lt ão saterial. 

Proposta a conci1iaçc, nc ciiisereiv, as partes 
entrar en acrdo. Interrogado o Reclamante pelo Dr. Juiz Presi-/ 
dente, respondeu que de ftc traball - ou na cc'natruço dc Dr0 De-/ 
nsten, m&s era e Reclaadc quen diriia a obra, contratando e 
disposando s enpregads e era aiÇ, rf-ccnho-cidc ccro adririistr 
dor de obra; que tbei e verdade oue foi avisado u.a setana an-
tes d.e ser dispensado, mas nc ezcu da dispensa ãs 2 lTas ce 
me dispe a leii que €anlava na Reclamada o ss1rio de CR$6100 , 
por 1ra0 

Inte, rrcgedc o Reclaiiado, disse, que de fate o / 
Rec1a&nte trabaibcu sera e reduço Ce 2 1horas por di., durante o 
tempe do avist. O Reclamado exibiu a carteira do ILPI do Iec1a-/ 
mente, anotada pele Dr. Lemosten 	Os litigantes nc apresenta-/ 
rei testeraunI.as 

Com a palavra o Reclamante, para as suas rzes 
finais, nada diss0 Cc.e. a palavra o Pclwido pa'a o yesrfo fia, 
igualwente node disse. 

Renovada a preposto de ccnciliaçe, nc cLise-/ 
ram, ainda, as partes entrar em a.crde. Prcps, ento, o Snr. 1/ 
Juiz Presidente, aos Snrs. Vogais, a so1uço dc dissfdio, e ten 

do votado abos, proferiu, de ac2rdo cca o vencido,a seguinte d 
cisec: - 

ccnsidrEnde que o Reclamado era apenas ãminis 
trador ds obra pertencent. p ao engeniro 1vanoe1 Demoster!s Barbo 
6e Siaueira; 

considerando que o Rec1arnae era rea1ente ,m- 



AT . E  

prgede dst 	nc dqu1, cnfcr 	 ccnstp d / 
sue certire de contribi-Ar.te de IÃPI; 

ccnsidercndo, assiris inexistir r1ç 
ci& er.trt os 1itients: 

E E S C L V E e Junta, por voteço unnii, ju1er 

e 11ec1eeçc mprccednte. Custas p10 Rc1ïent, ric1usiv' V IP  
lo d Fducço 	Se, c1culdes sabre 	CR1OO,CO, velor atli - 

 Rclç, de CR$11,50 	s perts ficrer cints de d 
casco ie prpr1e eu(ieflC1. E, pErE, ccnstcr, u, Jçir Nesciiin 
tc a 	&ltes, Chefe dE becrt.rae, levri e prnt 

vad assir ,_dapele Enr. Juiz Prsint 	por ebos os Vc.eis 
por InIT scitc 
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